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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 012/2025
Art. 1º. No § 3º do Art. 83, onde se lê “inciso II”, leia-se “inciso III”. 

Art. 2º. Mantêm-se inalteradas as demais disposições do Projeto de Lei Complementar.

Justificativa: 
A presente Emenda Modificativa tem por finalidade corrigir remissão normativa incorreta constante do § 3º do art. 83 do Projeto de Lei Complementar nº 012/2025, no qual se faz referência equivocada ao “inciso II”, quando a remissão correta é ao “inciso III”. Limita-se a sanar erro de referência.
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